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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
3) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000025/2013-36 (Processo Administrativo Disciplinar) (Apenso: Processo CNMP nº 0.00.000.000318/ 2011- 51)
RELATOR: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público Militar
ASSUNTO: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público Militar.
DELIBERAÇÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou a prorrogação de prazo por 90 (noventa) dias, nos termos propostos pelo Relator. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Jarbas Soares Júnior e Leonardo Carvalho.

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

PORTARIA Nº 256, DE 31 DE JULHO DE 2014
 O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR/MPU n° 683, de 26 de setembro de 2013 e em cumprimento ao 
disposto no artigo 4º, § 2º da Lei n° 11.415, de 15 de dezembro de 2006, resolve:
 Publicar o quadro-resumo, constante do anexo desta portaria, demonstrando a ocupação das funções de confiança e dos cargos em comissão do Ministério Público da União, com dados vigentes em 31 de maio de 2014.

LAURO PINTO CARDOSO NETO
ANEXO
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
SECRETARIA

PORTARIA Nº 166, DE 31 DE JULHO DE 2014

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso da competência que 
lhe foi atribuída pela Portaria/PGJM nº 290, de 05/12/2013, e considerando o contido no Processo n.º 08160.010835/2014-
51, resolve:
 Conceder aposentadoria por invalidez, por doença não especificada em lei, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, ao servidor Antônio Geraldo Diniz, matrícula nº 85-0, ocupante do cargo de Técnico do 
MPU/Apoio Técnico Administrativo/ Administração, lotado nesta PGJM, com fundamento no art. 40, §1º, inciso I, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pelo art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, alterada pela Emenda Constitucional nº 70, de 29 de março de 2012, além do art. 186, inciso I, c/c § 3º, da Lei nº 
8.112/90, com acréscimo da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada prevista no art. 62-A da Lei nº 8.112/1990, e a 
vantagem do art. 2º, da Lei n.º 8.911/1994, em consonância com o Acórdão n.º 2076/2005 - Plenário - Tribunal de Contas 
da União.

JAIME DE CASSIO MIRANDA


